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1111~ISTEIUO DOS lIí]Ef'HH110S DO Ui:'SO.

10 de Març,n .

j ." Direcção - 1." Rrportiçi:»,

Altendondo ás Representações feitas pela Comara Municipal dos Olivnes, o fim de
se promover a Instrucção elementar nas Freguezias de Loures e Lousa, pertencentes
áquel!e Concelho, o que. se torna de absoluta necessidade, segundo o parecer do Conselho
Superior de Iustrucçno Publico, interposto em suo Consulta de 9 de Junho de 1854;
Usando das faculdades conferidas pelo artigo 5.' do Decreto com força legislativa de
20 de Setembro de 181,4., e pela Lei do Orçamento geral do Estado; e Conforman
do-Me com a indicação do Governador Civil d'este Distr icto: Hei por bem Crear duas
Cadeiras de ensino primaria, primeiro grDu, uma na Freguezin de Loures. com assento
no Lagar de Canecas: e a outra na Freguezia de Lousa, ambos no Concelho dos Oli
vaes, Districlo de Lisboa; e Ordeno que se abra desde logo concurso para o provi
mento das mencionadas Cadeiras,

O Ministro e Secretario d'Estado dos Kegocius do Reino assim o tenha entendido,
e faço executar. Paço dos Necessidades, em 5 de Março de 1856. =HEl,=Rodrigo
da Fonseca Magalhães. No Diarlo do Governe de 30 de Maio, N .o 126,

lUINIS'I'EI\lO nos NEGOCIOS DA GUEURA.

11ei flor bem Determinar, que as chapas de barrctinas, para uso dos Corpos do
Exercito, sejam feitas segundo o Modêlo que para este fim se mandou cunhar no Ar
senal do Exercito, pDr Portaria do l\linistcrio da Guerra de 1!1< de Fevereiro ultimo.

O Presidente do Conselho de Ministros, Ministro e Secretario d'Estado interino
dos Negocias da Guerrn, o tenha assim entendido, e faça executar. Paço das Neces
sidades, em 10 de Março de 1856. =HEI.=Duquc de Suldonhu:

Na Ordem 110 Exercito de 2 de Abril , N ,o 16 1 c Dlario do Go verno de i2 do mesmo rnea, N. o 9.J.

l1Ul\'tSTIHUO II~OS NEGOCJlOS DO REINO.

Attendendo ao que Me representou u Junta de Parochia de Ceirn, Districto de
Coimbra , sobre os inconvenientes que resultaram de SCI' transferida para a Freguezia

- - - - --------- - ----_.-- --_._--- - - - ---- --- - -- -

os Fuucc ionarios publiccs das diversas jerarchias Lun antigamente prestar o juramento, lançaram
alguma perturbação na pratica d 'cstc acto essencial; mas as l eis subsequentes, que instituiram
c orgunisararn as novas Hcpur ti çõcs publicas, com quanto substituíssem de diversos modos a
Chancellaria cxtincta, nem por isso dei xaram de manter a ohrigução geral preexistente do jura
menta politico, reproduzindo-a cm termos gcracs no artigo 22~. o do Código Administrativo de
1836, cujo preceito se nã» acha revogad o por Lei ulguma subsequente.

Ainda que a Legisleçâo antiga e moderna não fôra tão positiva c explicita como é, n'este as
sumpto , a simples acuit açâo c cxcrciuin de qualquer cargo do Estado, deveriam considerar-se
como reconhecimento tacito do poder publico, segundo se acha constitui do e representado na
Sociedade portuguesa, e da obrigação de fidelidade a esse poder, pois que de nenhum modo pôde
sem absurdo ser seu Minist ro ou Agente quem rojctta o pacto social que o creou .

Assim o juramento não vem ii ser mais do que o mesmo reconhecimento expresso c publico
já cffeituado tacitamente na aceitação do cargo.

Em aseumptc porém de tanta impcrtnncia toda a incerteza póde ler graves inconvenientes i e
para os obviar entenderam os Ministros de Vossa l\Iagestade, depois de consultarem o Procura
dor Geral da Corôa, cujo esclarecido parecer adoptam, dever sujeitar á superior cpprovaçãc de
Vossa Mngestade o seguinte Decreto ,

Lisboa, cm 5 de Março de f 856. = Duque de Saldanha = Rodrigo da Fonseca Magalhães =
Frederico Guilherme da Silra Pereira =411tonio Maria de Fontes Pereira de Jlfello= Visco}1de
d' Atho,qnia.
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